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Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas, na sede da Prefeitura Municipal de Taquari, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações, reuniram-se os membros da Comissão, nomeada pela Portaria n° 945/2015, MARIA ISABEL PRECHT E SOUZA, 
Presidente, ALESSANDRA REIS DA SILVEIRA e MARIA LUISA RIBEIRO, para analisar nova proposta referente aos itens 19, 23 e 24 
apresentada, dentro do prazo legal, pela empresa MIGUEL BITTENCOURT DE OLIVEIRA – ME, CNPJ nº 93.534.022/0001-12.  Diante da 
desclassificação dos itens referidos anteriormente e, considerando a importância destes na alimentação das crianças e adolescentes atendidos pela 
CEACAT, a Comissão entendeu por aceitar o pedido da referida empresa, oportunizando a possibilidade de apresentar nova proposta para os itens 
desclassificados, conforme autoriza o §3º do Artigo 48 da Lei 8.666/93, já que a empresa foi a única a participar do certame. Os valores 
apresentados na nova proposta encontram-se dispostos na tabela abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MIGUEL 

BITTENCOURT DE 
OLIVEIRA 

19 Queijo tipo lanche, fatiado, de 1ª qualidade, produto inspecionado pelo Ministério da agricultura. Com 
validade compatível para semana de consumo. 

KG 15 
27,50 

23 CARNE GADO coxão mole, ou de dentro, cortada em bifes de cerca de 100g, carne fresca sem sinais de 
deterioração, deverá ser entregue devidamente acondicionada em carros próprios para transporte de 
carnes. 

KG 25 
28,50 

24 Carne bovina “in natura”, de 2º qualidade (agulha), congelado a temperatura de -12º a -18ºC, com pouca  
gordura, isento de tecidos inferiores como ossos, cartilagens, aponervoses. Tendões, coágulos, nodos 
linfáticos. A mesma não deve apresentar acúmulos de líquidos ou cristais de gelo. 
Embalagem de 1 ou 2Kg, contendo informações sobre o fornecedor de origem, peso líquido, data de 
validade, registro/carimbo do órgão competente. 

KG 35 

19,50 

Dessa forma, ficando os preços ofertados dentro da média de mercado, a Comissão declara a referida empresa vencedora nos itens 19, 23 e 24, pelos 
preços registrados acima. Nada mais havendo, a sessão foi encerrada e lavrada a presente ata, a qual, após lida e aprovada sem ressalvas foi assinada 
pelos presentes. 
 
 


